
INDICAÇÃO Nº      , DE 2020

(Da Sra. PROFESSORA ROSA NEIDE)

Sugere  a  inclusão  das/os
trabalhadoras/es  da Política  de Assistência
Social  de  todos  os  níveis  (municipal,
estadual  e  federal),  nos  planos  de
imunização contra Covid-19.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Recebemos  e  acolhemos  com  muita  preocupação  a

manifestação  do  Fórum  dos  Trabalhadores/as  do  SUAS  de  Mato  Grosso

(FETSUAS-MT),  que  certamente  é  uma  preocupação  nacional,  que  se

manifestam sobre a crucialidade da inclusão de trabalhadores/as da Política de

Assistência Social de todos os níveis (municipal, estadual e federal), de todos

os setores e cargos, nos planos de imunização contra Covid-19.

Sabemos que a vacinação de todos e todas é um dever do

Estado  brasileiro  e  deve  ser  garantida  com  a  maior  brevidade  possível.

Sabemos,  também,  que  dada  a  indisponibilidade  de  vacinas  para  todos  e

todas, no atual momento, é realizada uma priorização de setores e grupos mais

vulneráveis  dentro  do  Planejamento  mais  amplo  que  deve  estar  sob

coordenação  do  Executivo  Federal,  em  cooperação  com  estados,  Distrito

Federal e municípios. Entre eles os trabalhadores da saúde, idosos e pessoas

com 60 anos ou mais que vivem em instituições de longa permanência (como

asilos e instituições psiquiátricas) e pessoas em situação de rua, entre outros

grupos. 

É  preciso  reconhecer  que  ao  longo  desta  pandemia  os

Trabalhadores/as do SUAS foram requisitados como ainda mais essenciais à

população,  prestando  serviços  em  múltiplas  modalidades  de  atendimento

(presencial  e  remoto),  muitas  vezes  sem  contar  com  as  ferramentas  e

infraestrutura adequadas à execução dos serviços.

Diversas  instituições  operadoras  de  políticas  sociais  foram

fechadas para atendimento presencial  ao público como sistema de justiça e *C
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2
previdenciário  e,  em  decorrência,  multiplicaram-se  as  demandas  de

atendimentos  e  orientações  especialmente  sobre  o  Auxílio  Emergencial,  a

concessão de benefícios eventuais, além de diversas visitas domiciliares sob

denúncias de violações de direitos.

Por  estes  motivos,  reconhecendo que usuários  dos serviços

socioassistenciais, idosos, Pessoas com deficiências e diversos indivíduos com

maior risco à saúde são atendidos cotidianamente pelos/as trabalhadores/as do

SUAS, e dado o papel fundamental destes trabalhadores na Proteção Social e

defesa  da  população  em  situação  de  vulnerabilidade,  é  coerente  que  tais

profissionais sejam considerados entre os grupos prioritários do Plano Nacional

de Imunização e seus desdobramentos nos entes federativos.

Cientes da importância que tal reforço traria à Proteção Social

do  povo  brasileiro,  ratificamos  nosso  empenho  e  compromisso  parlamentar

para que todas e todos tenham o acesso irrestrito à vacina contra a Covid-19. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(Da Sra. PROFESSORA ROSA NEIDE)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Ministério da Saúde, relativa à sugestão para
inclusão das/os trabalhadoras/es da Política
de  Assistência  Social  de  todos  os  níveis
(municipal,  estadual  e  federal),  nos  planos
de imunização contra Covid-19.

 Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Ministério da

Saúde a Indicação anexa,  sugerindo a inclusão das/os  trabalhadoras/es  da

Política de Assistência Social de todos os níveis (municipal, estadual e federal),

nos planos de imunização contra Covid-19.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021.

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE
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